
HORA: 09HS OOMIN DATA: 14/12/ 2021  

ABERTURA 

Os documentos que integram o presente Edital estão dispostos em 09 (nove) anexos, a saber: 

Anexo I — Especificações do Projeto Básico 
Anexo II - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo da Habilitação 
Anexo 	Modelo da Declaração de que não emprega menor de dezoito anos 
Anexo IV - Modelo de Atestado de Declaração do Local da Obra 
Anexo V - Modelo de proposta de preços 
Anexo VI — modelo de declaração expressa concordância com o Edital. 

Anexo VII — modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 

Anexo VIII — modelo de Declaração de Localização e Funcionamento 
Anexo IX - Minuta do Contrato 

TIPO: MENOR VALOR GLOBAL 
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TOMADA DE PREÇO N° 008/2021 -  CPL  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 099/2021 

Contratação de empresa especializada para Reforma de Pontes de 
Madeira nas seguintes localidades: Ponte do Igarapé Fundo na QD. 
Benedito Mendes; Ponte do igarapé do Chibel no Povoado Cajueiro; 
Ponte do Igarapé da Rua da Mangueira-Paruá; Ponte do Igarapé Tracuá 
na Rua Santa Luzia e Ponte do Igarapé do Povoado  Joao  Matias.  
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A PREFEITURA MUNICIPAL SANTA LUZIA DO PARUA., através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que receberá proposta para fins de participação da Licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇO, na forma execução indireta sob regime empreitada pôr preço global, pela Lei N.° 8.666, de 
21.06.93 e alterações, Lei Complementar 123, a realizar-se no dia 14 de dezembro de 2021 is 09:00 horas no Prédio 
da Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA DO PARUA onde serão recebidos os envelopes com a documentação para 
habilitação preliminar e proposta de preços, para a obra, objeto deste Edital 

1. DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto: A Contratação de empresa especializada para Reforma de Pontes de Madeira 
nas seguintes localidades: Ponte do Igarapé Fundo na QD. Benedito Mendes; Ponte do Igarapé do Chibel no 
Povoado Cajueiro; Ponte do Igarapé da Rua da Mangueira-Paruá; Ponte do Igarapé Tracuá na Rua Santa Luzia 
e Ponte do Igarapé do Povoado  Joao  Matias., conforme o Projeto Básico - Anexo I. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1. Poderão participar da presente licitação quaisquer interessados que, na fase de habilitação, comprovem possuir os 
requisitos de qualificação exigidos neste Edital. 

3.2. Não poderão participar da presente licitação as interessadas que: estejam em processo falimentar, estejam cumprindo 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de SANTA 
LUZIA DO PARUA ou tenham sido declaradas inidemeas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem 
como licitantes que se apresentem constituída na forma de empresas em consórcio. 

3.3. Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei n° 8.666/93, 
protocolizando os pedidos até cinco dias úteis anteriores, da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, no 
endereço discriminado no subitem 5.3.2, devendo a Prefeitura Municipal julgar e responder à impugnação em até três 
dias úteis. 

3.4. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as 
falhas ou irregularidades nele supostamente existentes até o segundo dia  (Ail  que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação, ficando esclarecido que a intempestiva comunicação do suposto vicio não poderá ser aproveitada a titulo de 
recurso. 

3.5. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório, ao menos 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

4. DO CADASTRAMENTO 

4.1 — Serão aceitos o Certificado de Registro Cadastral —  CRC,  emitido pela Comissão Permanente de Licitação —  CPL.  

5. CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 

5.1. 	As empresas cadastradas no ramo pertinente ao objeto na Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  ou em 
outro órgão da Administração pública Federal ou de outros Estados ou ainda, quando não sejam cadastradas em 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

CNPJ: 12.511.093/0001-06 

nenhum órgão público, que atenda perante da Comissão poderá adquirir o edital até o terceiro dia  ail  anterior à 
data do recebimento dos envelopes, a todas as condições exigíveis para cadastramento na forma dos artigos 28 
e 29, da Lei n° 8.666/93: 

5.1.1. SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar cópia devidamente 
da Cédula de Identidade ou documento equivalente, o Estatuto ou Contrato Social juntamente com a(s) 
alteração(Cies) que comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa previsão dos 
poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Certidão Simplificada e especifica expedida 
pela Junta Comercial do domicilio do licitante. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá 
ser apresentada cópia da ata de reunião ou assembleia em que se deu a eleição. 

5.1.2. PROCURADOR: o credenciamento deverá ser feito por meio de Instrumento Público ou Particular de 
Mandato (procuração), outorgando expressamente poderes para emitir proposta de preços, formularem 
ofertas e lances verbais, emitir declarações, receber intimação, interpor recurso e renunciar a sua 
interposição, assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
nome da licitante. Deverá apresentar ainda, cópia da Cédula de Identidade ou documento equivalente 
que possua foto e cópia do contrato social e alteração(ões); juntamente com todos os documentos 
exigidos no item anterior. 

5.1.3 Antes de concluir o credenciamento, a(s) empresa(s) deverá(do) apresentar a seguinte certidão, com o intuito de 
verificar o eventual descumprimento de condições de participação: 

a) A certidão de Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, referente k: Cadastro de Licitantes Inidõneas; 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, Cadastro 
Nacional de Empresas Inithineas e Suspensas e Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, emitidas no  site  
do Tribunal de Contas da Unido - TCU); 

b) A consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade-CNIAI será realizada em nome das pessoas jurídicas licitantes e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12, da Lei Federal n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

b.1.1) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro poderá excluir o licitante por falta de condição de participação 
nesta licitação, conforme previsto no item 5.1.4 do Edital. 

b.2) Encerrada a fase do credenciamento, serão recebidos os Envelopes contendo a Proposta de Preços e a Documentação 
de Habilitação. 

5.1.4. Comunicação de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte, conforme o caso, devidamente 
registrada na Junta Comercial do domicilio do licitante. As empresas que não se enquadram ficam dispensadas da 
apresentação da mesma, conforme previsto no  Art.  30  da Lei Complementar n° 123/2006. As empresas que não se 
enquadram na hipótese acima, não deverão apresentar esta declaração. 

5.1.5. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o item 5.1.1, 5.1.2 ou 
5.1.3, quando for o caso, será descredenciado do certame, não podendo se manifestar nas fases seguintes do 
certame. 
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5.1.6 A licitante que não apresentar a documentação ao que se refere o item 5.1.3 no ato do credenciamento decairá 
do direito de posteriormente se declarar microempresa e empresa de pequeno porte, perdendo automaticamente 
os direitos que lhe conferem a lei complementar 123/2006, e a declaração de LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO com foto/impressão colorida da estrutura física da empresa licitante (fachada e parte 
interna), a não apresentação implicará na inabilitação da licitante. (a foto da fachada da empresa tem que está 
de forma nítida, para que possamos identificar com clareza a empresa, cnpj e/ou endereço na fachada). 

5.1.7. 0 representante legal ou procurador da licitante poderá, a qualquer tempo, ser substituído por outro, desde que 
devidamente credenciado, devendo ser observada a restrição constante do item 5.5. 

5.1.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante, e 

5.1.9. Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: 

5.2 - "Documentos de Habilitação" e "Documentos de Proposta de Preço". 

5.2.1. Os conjuntos de documentos, relativos A. habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues separadamente, 
em envelopes fechados, identificados com o nome da licitante, o número e o titulo do conteúdo ("Documentos de 
Habilitação" e "Documentos de Proposta de Preço") na forma dos incisos I e II a seguir: 

I. Envelope contendo os documentos de habilitação: 

ENVELOPE -01 
Razão social, CNPJ e endereço da empresa. 

Comissão Permanente de Licitação —  CPL  
Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA DO PARUA— MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°099/2021 
TOMADA DE PREÇO N° 008/2021 - "DOCUMENTAÇÃO". 

ENVELOPE -02 
Razão social, CNPJ e endereço da empresa. 

Comissão Permanente de Licitação —  CPL  
Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA DO PARUA- MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°099/2021 
TOMADA DE PREÇO N° 008/2021 - "PROPOSTA DE PREÇOS". 

5.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados: 

a) ou no original, (se apresentado, o representante fica avisado que os documentos ficarão no processo); 

b) ou por cópia com autenticação (cartório) ou procedida por servidor da  CPL  da Prefeitura Municipal de SANTA 
LUZIA DO PARUA, à vista do original, no caso de documento de habilitação; 
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d) ou pela junta da(s) folha(s) de órgão da imprensa oficial onde tenha(m) sido publicado(s). 

5.3.1. Os documentos relativos à habilitação (Envelope n.° 1) e à Proposta (Envelope n.° 2) serão apresentados em 
original ou por qualquer processo de cópia. Somente serão atendidos pedidos de autenticação de documentos pelos 
membros da Gerência da Comissão de Licitação. 

5.3.2. 0 CNPJ indicado nos documentos de habilitação e da proposta de preço deverá ser do mesmo estabelecimento 
que efetivamente vai executar a obra, objeto desta licitação. 

5.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, 
mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração 
das propostas de preço. 

5.5. No ato da entrega dos envelopes de proposta e documentação de habilitação os licitantes deverão apresentar, em 
separado, a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, dando ciência de que cumprem os requisitos de 
habilitação, podendo ser utilizado o modelo do anexo VII deste Edital. 

5.5.1. A não apresentação da declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação constante deste subitem, 
acarretará o será descredenciado do certame, não podendo se manifestar nas fases seguintes do certame. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE N.° 1 

6. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 
6.1. 	0 Envelope n° 1, devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o disposto no subitem 5.1 
deste Edital deverá conter, em via (mica, na forma estabelecida no subitem 5.2, a seguinte documentação: 

6.1.1. 	RELATIVA 2k HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.1.1.1. 	Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual; 
6.1.1.2. 	Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais 
administradores; 
6.1.1.3. 	Ato constitutivo, inscrito no Cartório Civil (Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro 
de Títulos e Documentos), no caso de Sociedades simples acompanhada da prova de Diretoria em exercício. 
6.1.1.4. 	Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Brasil. 

6.1.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

6.1.2.1. 	Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ; 

6.1.2.2. 	Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 
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6.1.2.3. 	Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, do domicilio ou sede da licitante, através de: 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da Unido e Previdencidria, emitida 

pela Secretaria da Receita Federal. 

6.1.2.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante, através de: 

Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa. 

6.1.2.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, relativa a ISSQN — Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza e TLF - Taxa de Localização e Funcionamento, através de: 

Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa. 

6.1.2.6. Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, comprovada mediante 
a apresentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS fornecido pela CEF. 

6.1.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação CNDT 
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

6.1.3. RELATIVA ik QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

6.1.3.1. 	Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira 
da empresa nas condições seguintes: 

a) 	Obtenção dos  indices:  LIQUIDEZ GERAL (ILG) e ENDIVIDAMENTO TOTAL (IET), calculados através 
da aplicação das fórmulas abaixo declinadas, devendo atender os valores ali estabelecidos: 

Índice de Liquidez Geral (ILG): 

ILG = ATIVO CIRCULANTE + ATIVO NÃO CIRCULANTE 	> 1 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

Índice de Liquidez Corrente (ILC): 

ILC = ATIVO CIRCULANTE > 1 
PASSIVO CIRCULANTE 
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b) A licitante que apresentar resultado igual ou menor que 1 (um), no cálculo de quaisquer dos  indices  referidos nesta 
alínea "a"acima, deverá comprovar que possui patrimônio liquido mínimo que corresponde a aproximadamente a 
10% (dez por cento) do valor PROPOSTO. 

A Empresa licitante que ainda não encerrou o seu primeiro exercício social, por ter sido constituída há menos de um 
ano, deverá apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, o Balanço de Abertura devidamente registrado na forma 
da lei. 

Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das Sociedades por AO-es deverão ser apresentados com ata 
de aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, ou ainda, o Balanço Patrimonial acompanhado da publicação em jornal 
oficial ou, em jornal de grande circulação com o registro na Junta Comercial. 

As demais Sociedades Comerciais e as Firmas Individuais deverão apresentar Balanços Patrimoniais assinados pelo 
representante legal da empresa e por contabilista legalmente habilitado, acompanhado dos Termos de Abertura e de 
Encerramento do Livro Diário, em que se ache transcrito, devidamente registrados na Junta Comercial, ou Entidade em 
que o Balanço foi arquivado. 

Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar 
documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço 
foi arquivado. 

A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro Caixa 
nos termos da Lei n° 8.981, de 20.01.1995, deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos 
de Abertura e Encerramento do Livro Caixa. 

6.1.3.2. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 30 (trinta) dias de antecedência da data de apresentação da 
Documentação e Proposta, quando não vier expresso o prazo de validade. 

6.1.4. RELATIVA ./k QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1.4.1 Registro ou Inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA e/ou no Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo — CAU, da regido da Sede da Licitante. A licitante deverá apresentar a Certidão de Registro 
de Pessoa Jurídica, comprovando estar quite com a anuidade de 2019, bem como seu(s) Responsável(is) Técnico(s); 

6.1.4.2 Comprovante de que possui em seu quadro permanente na data prevista para entrega dos envelopes, como seu 
Responsável Técnico, profissionais de nível superior - Engenheiro Civil (podendo também apresentar outro profissional 
com atribuição prevista no Decreto n°23.569, de 11 de dezembro de 1933, desde que comprove ter cursado disciplinas 
de caráter formativo pertinente As mencionadas atividades), detentores de Atestado(s) de Responsabilidade Técnica, 
expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente averbado(s) no CREA e/ou CAU, 
acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico —  CAT,  por execução de serviços com características 
técnicas iguais ou superiores As do objeto do presente Edital. 
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6.1.4.3 Declaração formal e expressa da licitante indicando o(s) Coordenador(es) Geral(is) e o(s) responsável (eis) 
técnico(s) que se responsabilizará(ão) pela execução dos serviços, deste Edital, devendo estes fazer parte do Quadro 
Permanente da Empresa, na data da realização da licitação. 

6.1.4.4 A comprovação do vinculo empregaticio do(s) Responsável(es) Técnico(s) será feita mediante cópia do Contrato 
de Trabalho com a empresa, Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a 
identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho, ou mediante certidão do CREA e/ou CAU, 
devidamente atualizada ou contrato de Prestação de Serviços devidamente registrado no CREA e/ou CAU da regido 
competente, em que conste o profissional como responsável técnico. 

- É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa proponente, fato este que inabilitará 
todas as licitantes. 

6.1.4.5 Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do Ato Constitutivo 
da mesma ou Certidão do respectivo Conselho Profissional, devidamente atualizados. 

6.1.4.6 Qualificação Técnico-operacional — Comprovação da Licitante possuir atestado de Capacidade Técnica em seu 
nome, emitido por Pessoa Jurídica Público ou Privado, devidamente registrado no CREA ou CAU, que comprove a 
execução de obra ou serviço de características semelhantes ou superiores, limitadas As parcelas de maior relevância do 
objeto da licitação: 

6.1.4.7 A Administração tem a prerrogativa de aferir a capacidade técnico-operacional da empresa vencedora por meio 
de vistoria As instalações físicas, a fim de comprovar as condições operacionais e a existência física da mesma. 0 não 
cumprimento destas condições implicará na não celebração do contrato. 

6.1.5. OUTROS DOCUMENTOS: 

	

6.1.5.2. 	Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do  Maranhao,  de acordo com o  art.  1° do Decreto 
n° 21.040 de 17 de fevereiro de 2005, para empresários e sociedades empresariais do Estado do Maranhão. 

	

6.1.5.3. 	Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de 
conformidade com o disposto no  art.  27, inciso V, da Lei n° 8666/93, nos termos do Anexo  III.  

	

6.1.5.4. 	Certidão emitida pela Junta Comercial competente que comprove o enquadramento da licitante como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 e suas 
alterações, somente para efeito do disposto nos artigos 43 a 45 da citada Lei. 

6.1.5.5.1. As licitantes que estiverem obrigadas A apresentação da Certidão prevista no subitem 6.1.5.5 deste Edital, 
poderão utilizar-se deste mesmo documento para comprovar o enquadramento acima previsto, desde que a citada 
Certidão faça referência expressa A Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações. 

6.1.6. Não será concedida a prorrogação do prazo para a apresentação dos documentos exigidos, salvo no caso de 
licitante que comprove, nos termos do item 6.1.5.5 deste Edital, a sua condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, cujos documentos apresentados para efeito de comprovação de regularidade fiscal relacionadas no item 
6.1.2 (6.1.2.1 a 6.1.2.6), tenham alguma restrição. A esta licitante, conforme estabelecido no § 10,  art.  43 da Lei 
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Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 fica assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar do momento que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, à critério da 
Comissão, para reapresentação da documentação devidamente regularizada. 

6.1.6.1. A não reapresentação da documentação devidamente regularizada no prazo previsto neste item 6.1.6 implicará 
em decadência do direito A. contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei federal n° 8666/93, sendo facultado 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato ou revogar 
a licitação. 

	

6.1.7. 	E de exclusiva responsabilidade das licitantes ajuntada de todos os documentos necessários à habilitação. 

	

6.1.8. 	A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo e não será 
devolvida à proponente. 

6.2.  CRC  emitido pela Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA DO PARUA- MA, devidamente atualizado e  corn  ramo 

atividade compatível com o objeto da licitação, com as Certidões devidamente atualizadas, ou seja, com prazo de 
validade apto até à abertura do referido envelope. Considerando que o  CRC  está em consonância com artigos 28, 29, 31 
e 32, § 2° da Lei 8.666/93. No caso de cadastro com certidões vencidas, os interessados terão até o terceiro dia anterior 

a data de abertura das propostas para atualizá-las, junto a  CPL.  

7. PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, numerada sequencialmente e sem rasuras ou 
entrelinhas, datada, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante da empresa, em papel timbrado, 
devendo conter: 

a) Carta Proposta, no modelo do Anexo V, assinada por titular da empresa ou pessoa legalmente habilitada, em papel 
timbrado, identificando os serviços, o número do Edital, o prazo de execução, o preço proposto, o valor total dos 
serviços, em algarismos e por extenso, em Reais, esclarecendo que o mesmo se refere ao mês de apresentação da 
Proposta. 

a.1) No preço total do serviço deverão estar inclusos todas as despesas com o fornecimento de materiais, mão-de-obra, 
veículos e transporte, incidentes direta ou indiretamente na execução dos serviços. 

b) Planilha Orçamentária, assinada na última folha e rubricado nas demais, de acordo com os quantitativos da Planilha 
Orçamentária integrantes deste Edital, com preço unitário e total dos itens, em algarismos, e o valor total em algarismos 
por extenso, na moeda nacional, já incluído todos os custos seja qual for o seu titulo ou natureza (frete, encargos fiscais, 
comerciais, sociais e trabalhistas  etc.).  SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS QUE 
APRESENTAREM VALORES UNITÁRIOS SUPERIORES AOS VALORES UNITÁRIOS ESTIMADOS 
PELA ADMINISTRAÇÃO. 

c) Planilha de Composição de Preços Unitários, ofertado, por item e subitem indicados nas planilhas orçamentárias, 
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constando unidades e insumos com respectivos consumos, discriminando os percentuais de BDI e encargos sociais 
aplicados; 

d) Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o BDI — Beneficio e Despesas Indiretas 
aplicado, em modelo próprio, desde que contenha as informações pertinentes e observadas as restrições quanto 
apropriação de despesas com o IRPJ e CSLL firmadas reiteradamente em decisões do Tribunal de Contas da Unido; 

e) Cronograma Físico-Financeiro para o objeto proposto, compatível com o prazo de execução dos serviços, em 
modelo próprio, desde que contenha todas as informações solicitadas, devendo respeitar os limites de desembolso 
previstos no Anexo 

O Planilha de Composição de Encargos Sociais, em modelo próprio, desde que contenha as informações pertinentes; 

g) Prazo de validade da Proposta não podendo ser inferior a 120 (cento vinte) dias contados da data da abertura da 
sessão do processo licitatório. 

h) 0 prazo total de execução dos serviços será de 150 (cento e cinquenta) dias, a contar da data de recebimento da 
Ordem de Serviços e de acordo com o Cronograma Físico/Financeiro de cada Ponte. 

	

7.2. 	Os documentos exigidos nas alíneas "b", "c", "d", "e" e "f", do subitem 7.1, nos termos dos artigos 7° e 14 
da Lei n.° 5.194 de 24 de dezembro de 1966 (Regulamenta o exercício da profissão de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia) e da Resolução Confea n.° 282 de 24 de agosto de 1983 — CONFEA deverão, necessariamente, ser assinados 
pelo representante legal da empresa e por Engenheiro registrado no CREA, com identificação e número do seu registro. 

7.3. A SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS-SEMPAF 
poderá solicitar aos licitantes a prorrogação do prazo de validade das Propostas. Neste caso, tanto a solicitação quanto 
a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido, entretanto, no caso de 
concordância, a Proposta não poderá ser modificada. 

	

7.4. 	Na hipótese do Processo licitatório vir a ser suspenso, os prazos de validade das propostas ficam 
automaticamente prorrogados por igual número de dias em que estiver suspenso. 

7.5. É facultado à licitante a realização de visita técnica para conhecimento do(s) local(is) da execução dos serviços, 
devendo ser firmada a Declaração constante no Anexo IV. A não apresentação da Declaração não poderá ser alegada 
futuramente como desconhecimento das condições/locais da execução dos serviços. 

7.6. Declaração de Localização e Funcionamento, em que a empresa declara que possui local e instalações adequadas e 
compatíveis para o exercício do ramo de atividade, com foto/impressão colorida da estrutura fisica da empresa licitante 
(fachada e parte interna), a não apresentação implicará na inabilitação da licitante. (a foto da fachada da empresa tem 
que está de forma nítida, para que possamos identificar com clareza a empresa, cnpj e/ou endereço na fachada). nos 
termos do Anexo VIII. 
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7.7. 0 licitante vencedor deverá entregar um PENDRIVER contendo o arquivo da Planilha Orçamentária e 
Cronograma Físico-Financeiro no formato MS  EXCEL,  para agilizar os trabalhos da Comissão de Licitação. 

7.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, prazos de execução, forma 
de pagamento ou outra condição que importe em modificação dos termos originais. 

7.8. 0 preço global estimado pelo Município para o objeto a ser contratado será na ordem de R$ 769.945,98 (Setecentos 
e Sessenta e Nove Mil e Novecentos e Quarenta e Cinco Reais e Noventa e Oito Centavos). 

7.9 Em conformidade com o disposto no item 9.1 do Acórdão TCU n° 950/2007 — Plenário, e a Mensagem Comunica 
DSLG/SIASG/DF n°037226, datada de 12/06/2007, não mais devem constar das Planilhas de Custos parcelas com 
os tributos IRPJ e CSLL. Não serão aceitas propostas cuja Planilha de Custos englobe os tributos citados. 

8. DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1 Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e 11 da Lei n.° 8.666/93, as 
propostas que: 

a) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que 
os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto; 

b) apresentarem custos unitários superiores aos custos medianos constantes da tabela SINAPI, para regido, em 
atendimento ao  art.  109 da LDO/2009. 

c) Em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico circunstanciado, elaborado por profissional 
habilitado e aprovado pela autoridade competente, esses limites de custos unitários poderão ultrapassar os respectivos 
custos medianos constantes da tabela SINAPI para a regido, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle interno e 
externo. 

8.2 Não atenderem As exigências contidas nesta TOMADA DE PREÇO. 

a) Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) o 
menor dos seguintes valores: 

b) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração; ou, 

c) valor orçado pela Administração. 

8.3 Das licitantes classificadas na forma das alíneas "a" e "h" da Condição cujo valor global da proposta for inferior a 
80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "h" desta Condição, será exigida, para assinatura 
do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1° do  art.  56 da Lei 8.666/93, igual a 
diferença entre o valor resultante do parágrafo anterior e o valor da correspondente proposta. 
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8.4 Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão Permanente 
de Licitação poderá fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação e/ou de 
outras propostas, escoimadas das causas referidas na condição anterior. 

9. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 

9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos representantes das licitantes presentes e demais pessoas 
que queiram assistir ao ato, a Comissão receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados, a documentação 
exigida para habilitação e proposta, registrando em ata a presença dos participantes. Após o recebimento dos envelopes, 
nenhum outro documento será aceito pela Comissão. 

9.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do procedimento 
licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 

13.3. Quando da entrega dos envelopes "Documentos de Habilitação" e "Documentos de Proposta de Preço", o 
representante da licitante deverá apresentar à Comissão os seus documentos de credenciamento. 

9.4. Por credenciamento entende-se, além da apresentação da Carteira de Identidade fornecida por órgão oficial, a 
apresentação dos documentos abaixo especificados, conforme as diferentes hipóteses de representação: 

I. Quando a licitante for constituída sob a forma de sociedade e sua representação estiver sendo exercida diretamente 
por membro integrante da estrutura organizacional da pessoa jurídica (Diretor, Gerente,  etc.)  documentos que 
comprovem a existência de poderes de representação do titular do cargo (atos constitutivos da pessoa jurídica -Estatutos 
Sociais ou Contrato Social devidamente registrados), acompanhados de documentos que comprovem a eleição do 
credenciando para o dito cargo (Ata de Assembléia-Geral e, quando for o caso, também Ata do Conselho de 
Administração, em que tenha(m) ocorrido a(s) eleição(ões) a ser(em) comprovada(s); 

II. Quando a licitante for constituída sob a forma de sociedade e sua representação estiver sendo exercida de forma 
indireta, por procurador constituído: os mesmos documentos arrolados no inciso I, neste caso relativamente à pessoa que 
representara licitante na procuração, acompanhados da procuração, na qual sejam outorgados poderes suficientes para 
representação em licitação;  

III. Quando a licitante for constituída sob a forma de firma individual e sua representação estiver sendo exercida 
diretamente pelo titular da firma individual: declaração de firma individual devidamente registrada; 

IV. Quando a licitante for constituída sob a forma de firma individual e sua representação estiver sendo exercida, de 
forma indireta, por procurador constituído: o mesmo documento referido no inciso  III,  acompanhado da procuração na 
qual sejam outorgados poderes suficientes para representação em licitação. 

9.5. A não-apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não inabilitará a licitante, mas 
impedirá o representante de manifestar-se e responder por ela até que seja cumprido o disposto nos subitens 13.3. e 13.4. 

9.6. 0 representante poderá ser substituído, a qualquer momento, por outro devidamente credenciado. 

9.7. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 
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9.8. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes contendo a documentação de participação serão lavradas 
atas circunstanciadas, distintas por sessão, que mencionarão todas as licitantes, as propostas apresentadas, as 
reclamações e impugnações feitas pelas licitantes e as demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, 
devendo ser as mesmas assinadas pelos membros da Comissão e por todos os representantes presentes das licitantes. 

10. DO JULGAMENTO 

10.1. 0 julgamento da licitação será realizado em duas fases, conforme abaixo, e obedecerá ao critério de "menor preço 
global" para o objeto deste Edital: 

a) Fase de Habilitação: compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos 
de Habilitação" de cada licitante, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital e, para as 
licitantes inscritas no SICAF e que utilizarem esse Sistema, na forma e condições estabelecidas neste Edital, verificação 
por meio de consulta "on-line" da regularidade das licitantes quanto ao cadastramento e quanto A. habilitação parcial no 
SICAF; 

b) Fase de Classificação de Preços e Julgamento Final: compreenderá a verificação e análise de todos os elementos 
contidos no envelope "Documentos de Proposta de Preço" das licitantes habilitadas na fase anterior, A. elaboração da 
relação de classificação final das licitantes e o julgamento final das propostas de preço. 

10.2. Fase de Habilitação 

10.2.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste Edital, o Presidente da Comissão anunciará a abertura dos 
envelopes referentes aos documentos de habilitação, os quais serão rubricados, folha por folha, pela Comissão e pelos 
representantes das licitantes presentes. 

10.2.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente 
licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital, ou com irregularidades, serão inabilitadas, 
não se admitindo complementação posterior. 

10.2.3. A regularidade do cadastramento e da habilitação parcial da licitante no SICAF, quando a licitante optar por 
utilizar esse Sistema, serão confirmados por meio de consulta "on-line", quando da abertura dos envelopes Documentos 
de Habilitação. 

10.2.3.1 Procedida a consulta, serão impressas as Declarações Demonstrativas da situação de cada licitante (Anexo V 
da IN -  MARE  no 5/95), que deverão ser assinadas pelos membros da Comissão e por todos os representantes das 
licitantes presentes. 

10.2.3.2 As declarações serão juntadas ao processo de licitação. 

10.2.4. No caso de a licitante utilizar o SICAF e ser inabilitada e comprovar, exclusivamente, mediante apresentação do 
formulário de Recibo de Solicitação de Serviço (Anexo  III  da IN  -MARE  n.° 5/95, e suas alterações), ter entregado a 
documentação A sua Unidade Cadastrada no prazo regulamentar, o Presidente da Comissão suspenderá os trabalhos e 
comunicará o fato ao órgão competente do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 
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10.2.5.  Sera  inabilitada a licitante que não tenha apresentado o comprovante de patrimônio liquido de que trata o subitem 
6.1.3.1. no caso desta apresentar resultado igual ou menor que 1,00 em qualquer dos seguintes  indices  contábeis: 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC).  

10.2.6. Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentação ou realização de diligências ou 
consultas, a Comissão decidirá sobre a habilitação de cada licitante. 

10.2.7. Caso estejam presentes os representantes de todas as licitantes, a Comissão poderá intima-los direta e 
verbalmente da decisão sobre a habilitação, hipótese em que tudo deverá constar da ata que documentar a reunido, a qual 
deverá ser assinada por todos os membros da Comissão e pelos representantes das licitantes presentes. 

10.2.8. Intimadas todas as licitantes, direta e verbalmente, durante a própria reunido, da decisão da Comissão sobre a 
habilitação e dispondo-se elas a renunciarem ao exercício do direito de recorrerem da decisão, tal renúncia deverá 
constar, expressamente, da ata que documentar a reunião, a qual necessariamente deverá ser assinada por todas elas, 
hipótese em que serão devolvidos as licitantes inabilitadas os envelopes fechados com as "Propostas de Preço" 
,procedendo-se, em seguida, à abertura dos envelopes com as "Propostas de Preço" das licitantes habilitadas. Não 
havendo renúncia expressa de alguma licitante ao exercício do direito de interposição de recurso, cujo prazo então 
começará a fluir, a Comissão encerrará a sessão, mantendo em seu poder os envelopes com as "Propostas de Preço", 
fechados e devidamente rubricados, por todos os seus membros e pelos representantes das licitantes presentes. 

10.2.9. Caso julgue necessário, a Comissão poderá suspender a reunião, para análise da documentação, realização de 
diligências ou consultas, tudo sendo registrado em ata. 

10.2.10. Suspensa a reunido, todos os documentos de habilitação e os envelopes "Proposta de Preço", estes devidamente 
fechados, ficarão em poder da Comissão, após serem rubricados por todos os seus membros e pelos representantes das 
licitantes presentes. 

10.2.11. Não estando presentes a reunido os representantes de todas as licitantes, ou ainda que presentes, algum deles 
tenha deixado de assinar a ata que a documentou, após a análise da documentação ou a realização de diligências ou 
consultas, a Comissão divulgará, em jornal de circulação nacional e/ ou no diário oficial do município, sua decisão 
quanto a habilitação, o que abrirá o curso do prazo recursal. 

10.2.12. Decorrido o período recursal, sem a interposição de recursos ou apreciados os eventualmente interpostos na 
forma da lei, a Comissão marcará a data para abertura dos envelopes "Proposta de Preço" das licitantes habilitadas. 

10.2.13. Os envelopes com os documentos relativos à "Proposta de Preço" das licitantes inabilitadas, não retirados pelos 
seus representantes na data marcada para sua abertura, permanecerão em poder da Comissão, devidamente lacrados, 
durante vinte dias consecutivos contados da data citada acima. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruidos. 

10.2.14. Após a fase de habilitação não é admitida desistência da proposta, que  sera  considerada em todos os seus efeitos 
obrigacionais, salvo, por motivo justo decorrente de fato superveniente aceito pelo Município. 

10.2.15. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Município poderá fixar as licitantes o prazo de oito dias úteis 
para apresentação de nova documentação de habilitação, escoimada das causas da inabilitação, permanecendo os 
envelopes contendo a "Proposta de Preço" em poder da Comissão. 
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1 1.1 . Fase de Classificação de Preços e Julgamento Final 

11.2. Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido nesta TOMADA DE PREÇO e seus Anexos será 
declarada como mais vantajosa para a Administração a oferta de menor preço global. 

11.3. - Considera-se preço global o valor total apurado na proposta, ou seja, o somatório de todos os itens da planilha de 
preços apresentada. 

11.4. A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes A Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar-se na sua decisão. 

11.5 - A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar das licitantes, para efeito de análise e caso 
entenda necessário, a apresentação das seguintes informações: 

11.6 - Caso se verifique na proposta de menor valor global a ocorrência de itens com pregos superiores aos orçados pelo 
Município (Anexo I — Orçamento Estimativo), a licitante deverá apresentar relatório técnico circunstanciado, 
justificando a composição e os preços unitários ofertados; 

11.7 - Caso as justificativas apresentadas não sejam acatadas pela Comissão Permanente de Licitação, a licitante deverá 
adequar sua proposta ao orçamento base elaborada pelo Município, sob pena de desclassificação da proposta. 

12. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Convite, inclusive financiamentos subsidiados 
ou a fundo perdido, preço ou vantagem baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.1. Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este 
Convite não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou A totalidade da remuneração. 

13. A Comissão Permanente de Licitação, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência As condições aqui estabelecidas, bem como em seus Anexos, e a decisão quanto As dúvidas ou omissões deste 
Edital. 

13.1 Decidida a habilitação, serão abertos os envelopes "Documentos de Proposta de Preço" das licitantes habilitadas, 
os quais serão rubricados folha por folha pela Comissão e pelos representantes das licitantes presentes. 

14. As "Propostas de Preço" apresentadas em desacordo com o estabelecido neste Edital, bem como as que apresentarem 
preço global manifestamente inexequível, serão desclassificadas, não se admitindo complementação posterior. 

14.1 Será também desclassificada a proposta que, para a sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios que não 
estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os concorrentes. 

14.2. Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou A totalidade 
da remuneração. 
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14.3. Considerar-se-do manifestamente inexequíveis os preços que sejam inferiores a 70% do menor dos seguintes 
valores: 

a) média aritmética dos valores das propostas válidas superiores a 50% do valor estimado conforme Anexo I deste Edital; 
ou 

b) valor estimado pelo Município, conforme Anexo I deste Edital. 

14.4. Caso julgue necessário, a Comissão poderá suspender a reunião, para análise da documentação quanto à 
classificação das "Propostas de Preço". 

14.4.1. Suspensa a reunião, todos os documentos das "Propostas de Preço" ficarão em poder da Comissão, após serem 
rubricados por todos seus membros e pelos representantes das licitantes presentes. 

14.4.2. Não sendo necessária a suspensão da reunido para análise das "Propostas de Preço", ou para a realização de 
diligências ou consultas, a Comissão procederá à análise das mesmas e decidirá sobre a classificação final de cada 
licitante. 

14.4.3. Caso estejam presentes os representantes de todas as licitantes, a Comissão poderá intima-los direta e 
verbalmente da decisão sobre a classificação das "Propostas de Preço", hipótese em que tudo deverá constar da ata que 
documentar a reunião, a qual deverá ser assinada por todos os membros da Comissão e pelos representantes das licitantes 
presentes. 

14.4.4. Intimadas todas as licitantes direta e verbalmente, durante a própria reunião, da decisão da Comissão sobre a 
classificação das "Propostas de Preço" e dispondo-se elas a renunciarem ao exercício do direito de recorrerem da decisão, 
tal renúncia deverá constar, expressamente, da ata que documentar a reunião, a qual necessariamente deverá ser assinada 
por todas elas. Manifestada que seja a intenção, por uma das licitantes, de interpor recurso, começará a fluir, desde então, 
o prazo recursal. 

14.4.5. Não estando presentes a reunião os representantes de todas as licitantes, ou ainda que presentes, algum deles 
tenha deixado de assinar a ata que a documentou, a Comissão, após a análise da documentação ou a realização de 
diligências ou consultas, fará publicar, no Diário Oficial da União, sua decisão quanto à classificação final das licitantes, 
o que abrirá o curso do prazo recursal. 

14.5.1. Quando todas as "Propostas de Preço" forem desclassificadas, o Município poderá fixar o prazo de oito dias úteis 
para a apresentação de novas propostas de preço, escoimadas das causas que determinaram a desclassificação. 

14.5.2. As licitantes serão classificadas em função de seus preços globais, ajustados, se for ocaso, conforme o disposto 
no subitem 12.2, que serão listados em ordem crescente, sendo considerada vencedora da presente licitação a que 
apresentar o menor preço global. 

14.5.3. Ocorrendo o empate dos preços globais apresentados, entre duas ou mais propostas, a classificação final se fará 
por sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas, para em sessão pública acompanhar o seu 
processamento, o qual deverá ser feito através da aposição em cédulas dos nomes das licitantes empatadas, sendo que 
ditas cédulas deverão ser colocadas em urna fechada, da qual  sera  retirada apenas uma das cédulas, sendo esta a primeira 
classificada e assim retirando as cédulas sucessivamente até que se classifiquem todas as licitantes então empatadas. 
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14.5.3. Decorridos trinta minutos da hora marcada, sem que compareçam todas as convocadas, o sorteio será realizado, 
a despeito das ausências. 

14.5.4. Não será considerada qualquer oferta de vantagem, não prevista neste Edital ou baseada nas ofertas das demais 
licitantes. 

14.5.5. Publicado o resultado do julgamento da licitação no Diário Oficial da Unido, e já decidido os recursos 
eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal sem sua interposição, o julgamento da licitação será submetido 
à autoridade contratante para homologação do procedimento, adjudicação de seu objeto à licitante vencedora e decisão 
quanto à contratação. 

15. DOS RECURSOS 

15.1. Dos atos da Prefeitura ou da Comissão, decorrentes da aplicação da Lei no 8.666/93, caberá: 

I. recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação; 

d) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I, do artigo 79, da Lei no 8.666/93; 

e) aplicação das sanções de advertência, suspensão temporária ou multa; 

II. representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, da intimação da decisão relacionada com o objeto da licitação ou do 
contrato, de que não caiba recurso hierárquico;  

III.  pedido de reconsideração de decisão da Prefeitura, no caso de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, no prazo de 10(dez) dias úteis da intimação do ato. 

15.2. 0 recurso previsto nas alíneas "a" e "b", do inciso I, do subitem 10.1 terá efeito suspensivo e será comunicado às 
demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. A autoridade competente poderá, 
motivadamente e presentes as razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos recursos previstos nas demais 
alíneas do mencionado subitem. 

15.2.1. Os recursos interpostos contra os atos praticados pela Comissão deverão ser dirigidos à autoridade contratante, 
por intermédio do Presidente da Comissão, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhá-los devidamente informados Aquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser 
proferida dentro de05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

15.3. A intimação dos atos referidos nas alíneas "a", "b", "c", "d" e "e", do inciso I, do subitem 15.1,excluindo-se as 
sanções de advertência e multa de mora, e no inciso  III,  será feita mediante publicação no Diário Oficial do Estado, 
salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", do inciso I, do subitem 10.1, se presentes os prepostos de todas as 
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licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feito por comunicação direta aos interessados e lavrada 
em ata. 

15.4. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

16. DA GARANTIA 

16.1 Para a prestação dos serviços, a CONTRATADA prestará Garantia, correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor global do Contrato Administrativo, quando da sua assinatura. 

16.2 A garantia será prestada em qualquer das seguintes modalidades: 

a) Em Dinheiro ou Títulos da Divida Pública; 

b) Seguro Garantia; 

c) Fiança Bancária. 

16.3 Caso a opção de garantia recair em Caução em Dinheiro o seu valor será depositado em conta da Prefeitura 
Municipal de SANTA LUZIA DO PARUÁ, conta existente em banco oficial, a ser informada oportunamente 
pela Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA DO PARUÁ, a fim de manter a atualização monetária; 

16.4 Caso a opção da garantia recair em Títulos da Divida Pública, estes deverão ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil 
e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

16.5 No caso de Seguro Garantia o mesmo será feito mediante entrega da competente apólice emitida por entidade 
em funcionamento no pais, em nome da Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA DO PARUÁ, cobrindo o risco de 
quebra do Contrato Administrativo, 

16.6 No caso de Fiança Bancária, esta deverá ser fornecida por um Banco localizado no pais, a critério do licitante e 
será feita mediante entrega da competente carta de fiança A. Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA DO PARUÁ. 

16.7 A Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA DO PARUÁ poderá descontar do valor da Garantia toda e qualquer 
importância que lhe for devida, a qualquer titulo, pela CONTRATADA, inclusive multas. 

16.8 	Caso o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a caução deverá ser reintegrada no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da Notificação, sob pena de ser descontada na fatura seguinte. A 
garantia será restituida em 60 (sessenta) dias consecutivos, após o cumprimento das obrigações contratuais, 
devidamente atestada pelo setor competente da Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA DO PARUÁ. 

17. DO PREÇO E DO REAJUSTAMENTO 

17.1. Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. Os recursos a serem aplicados nos serviços, no valor de RS 769.945,98 (Setecentos e Sessenta e Nove Mil e 
Novecentos e Quarenta e Cinco Reais e Noventa e Oito Centavos). no Elemento de Despesa 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
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02 
PODER EXECUTIVO — PREFEITURA 
MUNICIPAL 

02.14  Sec.  Mun. Obras Urb. Cid. Transp. Trânsito 

02.14.26.782.0024. Município Melhor 

02.14.26.782.0024.1041.0000 
Const. reforma e ampliação de Estradas Vicinais, 
Pontes e Bueiros 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

19. DA CONTRATAÇÃO 

19.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por instrumento de contrato, conforme minuta 
constante do Anexo IX deste Edital, celebrado entre o Município doravante denominada Contratante, e a licitante 
vencedora, doravante denominada Contratada, que observará os termos da Lei no 8.666/93, deste Edital e demais normas 
pertinentes. 

19.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 dias úteis, contados da devida convocação, para celebrar o referido contrato, 
do qual fardo parte o Edital, incluídos os seus Anexos, e as respectivas propostas. Em caso de recusa injustificada, ser-
lhe-á aplicado o disposto na alínea "e", do inciso II, do subitem 19.1. 

19.3. Se a licitante vencedora não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido, é facultado ao Município convocar 
as licitantes remanescentes, na ordem de classificação para o objeto desta licitação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, 
independentemente da cominação prevista na alínea "e", do inciso II, do subitem 19.1. 

19.4. 0 contrato resultante da presente licitação só terá validade depois de assinado pela Prefeitura Municipal de SANTA 
LUZIA DO PARUA e eficácia depois de publicado, por extrato, no "Diário Oficial da Unido", de conformidade com o 
disposto no parágrafo único do  art.  61, da Lei n°8.666/93. 

19.4.1. A publicação resumida do instrumento de contrato, ou de seus eventuais aditamentos, no DOU, será 
providenciada e custeada pelo Município, mediante remessa à Imprensa Nacional do texto do extrato a ser publicado até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra efetivamente no prazo de vinte dias contados da 
mencionada remessa. 

19.5. Antes da assinatura do instrumento de contrato a licitante vencedora deverá apresentar "Visto no CREA/MA", em 
nome da licitante e do(s) profissional(is) por ela indicado(s) para execução da obra, no caso deste(s) ou daquela possuir 
domicilio fora do Estado do  Maranhao,  conforme previsto no artigo 69, da Lei n.° 5.194, de 24 de dezembro de 1966. 

19.6. Caso o proponente homologado não estiver inscrito no SICAF, o seu cadastramento deverá ser feito por qualquer 
0rgdo credenciado da Administração Pública, sem ônus para o proponente, antes da contratação, com base no reexame 
da documentação apresentada para habilitação, devidamente atualizada. 
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19.7. Antes da celebração do instrumento de contrato, a comprovação de regularidade do cadastramento e habilitação 
parcial no SICAF, caso tenha sido a opção da licitante em utilizar esse Sistema na licitação, será verificada pelo 
município de SANTA LUZIA DO PARUA, por meio de consulta "on-line" ao sistema, devendo seu resultado ser 
impresso e juntado ao processo. 

19.7.1. No caso de a licitante apresentar irregularidade no seu cadastramento e habilitação parcial no SICAF, a assinatura 
do contrato ficará suspensa até a devida regularização por parte da licitante, observando-se o prazo para aplicação de 
multas pertinentes. 

19.8. A licitante vencedora se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições apresentadas 
durante o certame, particularmente aos referentes aos responsáveis técnicos indicados. 

19.9. Após a homologação do resultado desta Licitação, a licitante vencedora será convocada pela Divisão de 
Contratos para retirar a Nota de Empenho da Despesa, oferecer a Garantia de Execução e assinar o Contrato 
Administrativo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, sob pena de decair ao 
direito de contratação. 

19.10. A CONTRATADA deverá oferecer a Garantia de Execução, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, 
após a data de assinatura do Contrato Administrativo; 

20. DOS PRAZOS 

20.1. 0 prazo da execução do objeto da presente licitação  sera.  de 150 (cento e cinquenta) dias, terá como termo inicial 
o 50  dia após a data da Ordem de Serviço. 

20.2. 0 Projeto Executivo poderá ou será desenvolvido concomitantemente com a execução das obras, o qual somente 
terá sua execução autorizada e aprovada pela Administração, de acordo com o artigo 7°, § 10 da Lei 8.666/93. 

20.3. A Contratada deverá executar o objeto do contrato da forma e nos prazos discriminados no Cronograma Físico-
financeiro. 

20.4. 0 prazo contratual será de 180 (cento e oitenta) dias, e só poderá ser prorrogado, a critério do Município, desde 
que ocorra um dos motivos previstos no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei no 8.666/93, devidamente autuado em 
processo próprio e aprovado pela autoridade competente. 

20.4.1. Serão descontados do prazo contratual aqueles oriundos de caso fortuito e/ou de força maior. 

20.5. 0 prazo de recebimento provisório será de até 15 (quinze) dias a partir do recebimento da comunicação escrita da 
Contratada a que se refere o subitem 22.1. 

20.6. 0 prazo de observação para verificação da adequação do objeto aos termos contratuais será de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data do Recebimento Provisório. 

20.7. 0 prazo de recebimento definitivo será de até 30 (trinta) dias após o decurso do prazo de observação. 

20.8. 0 contrato resultante desta licitação terá como termo inicial de vigência a data da assinatura do instrumento de 
contrato e vigorará até o recebimento definitivo. 
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21. DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

21.1. São obrigações da Contratante as apresentadas na Cláusula Quinta, do Anexo IX deste Edital. 

21.2. São obrigações da Contratada as apresentadas neste Edital, incluídos os seus Anexos. 

21.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante do Município especialmente designado 
pela autoridade contratante, por meio de portaria, doravante denominado "Fiscal do Contrato", podendo ser auxiliado 
por empresa especializada a ser contratada para esse fim. 

21.4. A fiscalização será exercida no interesse da Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder 
Público ou de seus agentes e prepostos. 

21.5. A Contratada deverá, observado o Cronograma Físico-financeiro, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a data 
prevista para o encerramento dos serviços relativos a cada fase, notificar a Contratante da conclusão dos serviços, por 
meio de carta, em duas vias, entregue ao Fiscal do Contrato mediante recibo e acompanhada do respectivo Relatório de 
Serviços Executados informando as etapas concluídas. 

21.6. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no 
Cronograma Físico-financeiro, estiverem executados em sua totalidade e aceitos pelo Fiscal do Contrato. Não serão 
considerados como serviços executados a simples entrega e/ou estocagem de materiais no canteiro de trabalho. 

21.7. Nos 05 (cinco) dias úteis imediatamente seguintes ao recebimento da notificação de que trata o subitem 16.5, o 
Fiscal do Contrato vistoriará a obra e verificará se, na execução das etapas, foram atendidas pela Contratada todas as 
condições contratuais. 

21.7.1. Expirado o prazo para notificação, sem que esta ocorra, o Fiscal do Contrato efetuará a vistoria. 

21.7.2. Em caso de conformidade, o Fiscal do Contrato informará A Contratada a aceitação das etapas e autorizará a 
emissão dos documentos de cobrança. 

21.7.3. No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, o Fiscal do Contrato impugnará 
as respectivas etapas, discriminando através de termo as falhas ou irregularidades encontradas, ficando a Contratada, 
com o recebimento do termo, cientificada das irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, passível das 
sanções cabíveis. 

21.7.4. A Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo posteriormente As etapas impugnadas a nova 
verificação do Fiscal do Contrato. 

21.8. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto da presente licitação, até 25% do valor inicial atualizado do contrato. 
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21.9. Somente será admitida a substituição de profissional detentor de atestado apresentado na fase de habilitação, em 
atendimento ao subitem 6.2.6 deste edital, por outro com experiência equivalente ou superior. A proposta de substituição 
de profissional deverá ser feita por escrito, fundamentada e instruída com as provas necessárias à comprovação da 
situação que se apresenta, e incluirá a indicação do novo profissional com o respectivo acervo técnico, e acompanhado 
da baixa da  ART  do profissional que está sendo substituído. Para a sua efetivação, a proposta de substituição deverá ser 
apreciada e aprovada pelo Fiscal do Contrato. 

21.10. É vedado A contratada a subcontratação parcial ou total do objeto da presente licitação. 

22. DO RECEBIMENTO DA OBRA 

22.1. Concluída a obra, a Contratada notificará a Contratante por meio de carta entregue ao Fiscal do Contrato mediante 
recibo. 

22.2. Recebida a notificação de conclusão da obra, ou expirado o prazo de execução contratual, o Fiscal do Contrato 
efetuará vistoria da obra para verificação das seguintes exigências: 

a) aprovação nos órgãos competentes, quando exigível, dos projetos que sofreram modificações no decorrer da obra; 

b) aprovação da obra pelos concessionários públicos e Corpo de Bombeiros; 

c) apresentação dos demais documentos exigidos no contrato, tais como o "habite-se", Documentos Técnicos, Garantia,  
etc.  

d) execução completa e adequada da obra, acompanhada dos projetos "Como Construido" (As  Built).  

22.3. Verificado o adequado cumprimento de todas as condições contratuais, o Fiscal do Contrato efetuará o 
Recebimento Provisório da obra, lavrando em três vias de igual teor o Termo de Recebimento Provisório, que será 
encaminhado A autoridade contratante. 

22.4. Caso seja constatado o não-cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das condições contratuais, o 
Fiscal do Contrato lavrará relatório circunstanciado dirigido A autoridade contratante, que adotará as medidas cabíveis. 

22.5. Não concluída a obra dentro do prazo contratual, a Contratada estará sujeita As sanções administrativas previstas 
no subitem 24.1. 

22.6. Após o Recebimento Provisório, a autoridade contratante designará a Comissão de Recebimento Definitivo, 
composta de no mínimo três membros, engenheiros ou arquitetos habilitados, que  sera  encarregada de efetuar o 
Recebimento Definitivo no prazo previsto no subitem 15.7. 

22.7. A Comissão de Recebimento Definitivo efetuará vistoria da obra para verificação das seguintes exigências: 

a) atendimento de todas as condições contratuais e técnicas; 

b) apresentação da Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS relativa A obra. 
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22.8. Verificado o adequado cumprimento de todas as condições contratuais, a Comissão de Recebimento Definitivo 
receberá definitivamente a obra, lavrando em três vias de igual teor o Termo de Recebimento Definitivo, que será 
assinado pelas partes e dirigido a autoridade contratante. 

22.9. No caso da vistoria constatar a inadequação do objeto aos termos do contrato, a Comissão de Recebimento da Obra 
lavrará relatório de verificação circunstanciado, no qual relatará o que houver constatado e, se for o caso, juntará 
orçamento das despesas que se fizerem necessárias para corrigir ou refazer a obra, no todo ou em parte, dirigindo-o à 
autoridade contratante, que adotará as medidas cabíveis. 

22.10. Aceita a obra pela Contratante, a responsabilidade da Contratada subsiste na forma da lei. 

23. DO PAGAMENTO 

23.1. 0 pagamento  sell  efetuado pela Prefeitura Municipal SANTA LUZIA DO PARUik, em moeda corrente nacional, 
mediante Ordem Bancária, em parcelas mensais, de acordo com o Cronograma Físico-financeiro, e no valor 
correspondente ao somatório das etapas dos diversos itens efetivamente concluídos, segundo as aferições mensais 
efetuadas pelo Fiscal do Contrato. No caso da parcela relativa à última fase, o pagamento somente será efetuado após o 
Recebimento Provisório. 

23.2. Cumprido o disposto no subitem 16.7.2, a Contratada emitirá a nota fiscal/fatura, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e de proposta de preço e no próprio instrumento de 
contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aquele de filial ou da matriz. 

23.3. 0 pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento da nota fiscal/fatura pelo 
fiscal do contrato, devidamente acompanhada dos documentos comprobatórios dos recolhimentos das contribuições 
sociais. 

23.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa da Contratante, o valor devido será acrescido de encargos 
moratórios a partir do dia subsequente ao do vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento, devendo ser 
equivalente a:- um por cento no mês do vencimento, calculados  pro  rata tempore-die, de forma não composta, 

- a taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia — SELIC, nos meses intermediários; 

- um por cento no mês do pagamento, calculados  pro  rata tempore-die, de forma não composta. 

23.5. Antes de qualquer pagamento será observada a comprovação por parte da Contratada do recolhimento das 
contribuições sociais (FGTS e Previdência Social), correspondentes ao mês da última competência vencida, referentes 
a todos os trabalhadores envolvidos na obra, bem como a comprovação da regularidade do cadastramento e da 
habilitação parcial no SICAF. 

23.6. A seu critério, a Contratante poderá utilizar valores devidos à Contratada, relativos ao preço contratual, para cobrir 
eventuais dividas da mesma para com a Contratante, decorrentes de imposição de multa por violação de cláusulas do 
contrato. 

23.7. No interesse da manutenção da programação orçamentária da Contratante, o valor a ser efetivamente pago em cada 
parcela poderá ser limitado àquele previamente estipulado no Cronograma Físico-financeiro para a fase. 
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24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.9 Se alguma licitante, injustificadamente, recusar-se a manter sua Proposta de Preços durante o prazo de validade; 
deixar de apresentar a Proposta de Preços Adequada; não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho, 
oferecer a Garantia de Execução, ou a assinar o Contrato Administrativo, ficará sujeita As seguintes penalidades: 

a) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Santa Luzia do  Part*  pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos; 

b) multa de 10% (um por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente atualizada. 

16.10 0 atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a CONTRATADA à aplicação das seguintes multas 
de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) do valor total do Contrato, até o limite de 2% 
(dois por cento), em caso de atraso injustificado na entrega da garantia de execução, na reposição da garantia 
utilizada total ou parcialmente ou na apresentação da garantia ajustada às alterações de valor ou de prazo; 

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) do valor total do Contrato, até o limite de 2% 
(dois por cento), em caso de atraso injustificado na entrega de documentos; 

C) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) do valor global, em caso de atraso no inicio da 
execução dos serviços, considerando o prazo de até 05 (cinco) dias fiteis contado do recebimento da respectiva 
Ordem de Serviço; 

d) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) do valor global, em caso de atraso na conclusão 
dos serviços, considerando o prazo previsto no Cronograma de Execução vinculado à respectiva Ordem de 
Serviço. 

16.11 Além da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA DO PARUÁ poderá, 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções A. CONTRATADA, nas hipóteses de inexecução 
total ou parcial da Ordem de Serviço: 

a) advertência; 

b) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação; 

C) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

16.12 As sanções previstas nas alíneas 'a', 'c' e ̀ (.1' poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea 'b'. 

16.13 Caberá ao Gestor do Contrato ou Comissão de Fiscalização, propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

16.14 As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias fiteis contados da data da notificação, em conta 
bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA DO PARUÁ. 

16.15 0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável 
ou judicialmente. 
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16.16 A licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato 
Administrativo, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato 
Administrativo, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e 
da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

25. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

25.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, mediante motivação formal nos autos respectivos, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa, nos termos dos artigos 77 a80, da Lei n.° 8.666/93. 

25.2. No caso de rescisão determinada por ato unilateral da Contratante ficam asseguradas à Contratante, sem prejuízo 
das sanções cabíveis: 
a) execução dos valores das multas e indenizações devidos à Contratante; 
b) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Contratante. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Não serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações aos "Documentos de Habilitação" e "Proposta 
de Preço" ou quaisquer outros, após sua apresentação. 

25.2. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente 
ao presente Edital. 

25.3. Na contagem dos prazos estabelecidos em dias neste Edital, exclui-se o dia do inicio e inclui-se o do vencimento, 
observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura Municipal. 

25.4. Independentemente de declaração expressa, a simples participação na presente licitação implica em submissão a 
todas as condições estipuladas neste Edital, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na Lei n.° 8.666/93. 

25.5. A autoridade contratante poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de oficio ou mediante provocação de terceiros, nos termos do artigo 49, da Lei n.° 8.666/93. 

25.6. Deverá ser colocada no canteiro de obras, além das exigidas pelos órgãos locais de fiscalização e licenciamento, 
placa da obra indicada em anexo. 

25.7. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento dos "Documentos de 
Habilitação" e "Proposta de Preço", este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 

25.8. Na hipótese de não haver expediente normal no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida para o 
segundo dia útil subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 

Av. Professor João Morais de Souza, 355 — Centro — Santa Luzia do Paruá — MA — CEP: 65272-000 
Homepage: santaluziadoparua.ma.gov.br  

Página 25 de 54 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

CNPJ: 12.511.093/0001-06 

oes  

	

4s 	- 

	

co 	PAG. N° 
0 

	

cr) 	 ---4 

.i.  
PROC N' 	

A 
'0 

	

0 	  )>, 

	

0 	 0 

  

RUBRICA 

 

25.9. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital, deverão ser objeto de consulta, por 
escrito, A Comissão Permanente de Licitação da prefeitura Municipal, Av. Professor  Joao  Morais de Souza, 355 — Centro 
— SANTA LUZIA DO PARUA- MA, no horário das 8:00 As 12:00 horas, até o dia útil imediatamente anterior A data 
fixada para o recebimento dos envelopes até cinco dias consecutivos anteriores A data de abertura da licitação, as quais 
serão consolidadas e respondidas, igualmente por escrito, após esgotado o prazo de consulta, por meio de circular 
encaminhada a todos os interessados. 

25.10. Para dirimir os possíveis litígios que decorrerem dos procedimentos licitatórios,  sera  o foro da Comarca de 
SANTA LUZIA DO PARUA- MA. 

25.11. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão. 

25.12. Fazem parte integrante deste Edital: 

Anexo I — Projeto Básico e Especificações do Projeto Básico 
Anexo II - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo da Habilitação 
Anexo  III-  Modelo da Declaração de que não emprega menor de dezoito anos 
Anexo IV - Modelo de Atestado de Declaração do Local da Obra 
Anexo V - Modelo de proposta de preços 
Anexo VI — modelo de declaração expressa concordância com o Edital. 

Anexo VII — modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 

Anexo VIII — modelo de Declaração de Localização e Funcionamento 
Anexo IX - Minuta do Contrato 

Santa Luzia do Para. - MA, 08 de novembro de 2021. 

ost: 01. 
d2-- 

Flavio  Jo'  1104ha de Almeida 
Secretário de Planejamento, Administração e Finanças 

Portaria N° 003/2021-GP  
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ANEXO I — PROJETO BÁSICO 

PROJETO BÁSICO 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA REFORMA DE PONTES DE MADEIRA NAS SEGUINTES 

LOCALIDADES: PONTE DO IGARAPÉ FUNDO NA QD. BENEDITO MENDES; PONTE DO IGARAPÉ DO CHIBEL NO 

POVOADO CAJUEIRO; PONTE DO IGARAPÉ DA RUA DA MANGUEIRA-PARUA; PONTE DO IGARAPÉ TRACUÁ NA 

RUA SANTA LUZIA E PONTE DO IGARAPÉ DO POVOADO JOAO MATIAS. 

- INTRODUÇÃO: 

Este projeto básico visa orientar na contratação sob o regime de empreitada por preço global, licitação tipo menor preço, de empresa 

especializada em Obras e Serviços de Reforma de Pontes de Madeira nas seguintes localidades: Ponte do Igarapé Fundo na QD. 

Benedito Mendes; Ponte do igarapé do Chibel no Povoado Cajueiro; Ponte do Igarapé da Rua da Mangueira-Parud; Ponte do Igarapé 

Tracuá na Rua Santa Luzia e Ponte do Igarapé do Povoado  Joao  Matias, nesta cidade. 

0 valor máximo que o Município de Santa Luzia do Parud propõe-se a pagar pela Obra, é de R$ 769.945,98 (Setecentos e Sessenta 

e Nove Mil e Novecentos e Quarenta e Cinco Reais e Noventa e Oito Centavos), onde os pregos máximos serão aqueles consignados 

na planilha orçamentária, que  sell  parte integrante do edital sob pena de desclassificação da proposta. 

Estabelece também normas gerais e especificas, métodos de trabalho e padrões de conduta para os serviços descritos abaixo no item 

DO OBJETO e deve ser considerado como complementar aos desenhos de execução dos projetos de engenharia e demais 

documentos contratuais. 

2- DA JUSTIFICATIVA: 

A Secretaria Municipal de Obras Urb. Cid. Transp. e Trânsito tem a missão institucional de realizar a abertura, recuperação, 

encascalhamento, construção de bueiros e pontes em toda malha viária rural do município, dito isto, a mesma solicita a abertura de 

processo para contratação de serviços para executar o objeto deste projeto. 

Considerando a necessidade de evitar o transtorno que o produtor rural e sua família venham a sofrer, com o isolamento, pelo fato 

de caimento de pontes de madeiras mal conservadas, estradas rurais mal conservadas, há necessidade de permitir a mobilidade rural, 

com o tráfego de veiculos,transporte de alunos da rede municipal de ensino pertencente aquela regido, escoamento da produção 

agrícola e acesso dos pedestres entre outras prioridades que compõe o meio de sobrevivência desta comunidade, é necessário a 

Reforma das Pontes de Madeiras, através de execução de obras. 
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Portanto, faz-se necessário a contratação de empresa para reforma de 5 (cinco) pontes de madeira, sendo na Ponte do Igarapé Fundo 

na QD. Benedito Mendes; Ponte do igarapé do Chibel no Povoado Cajueiro; Ponte do Igarapé da Rua da Mangueira-Parud; Ponte 

do Igarapé Tracuá na Rua Santa Luzia e Ponte do Igarapé do Povoado  Joao  Matias. 

Assim justifica-se o pedido, conforme Projeto Básico, memorial descritivo e  plan  ilhas orçamentárias. 

3- DO OBJETIVO: 

Contratação de empresa, para Ponte do Igarapé Fundo na QD. Benedito Mendes; Ponte do igarapé do Chibel no Povoado Cajueiro; 

Ponte do Igarapé da Rua da Mangueira-Parud; Ponte do Igarapé Tracuá na Rua Santa Luzia e Ponte do Igarapé do Povoado  Joao  

Matias, no Município de Santa Luzia do ParuWMA, de acordo com disposições constantes do projeto básico: Planilha orçamentária, 

cronograma físico-financeiro e memorial descritivo. 

4- DOS PRAZOS: 

As obras e os serviços objeto deste Contrato, deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 150 (cento e cinquenta) dias 

corridos, contados a partir do 5° (quinto) dia útil da data da assinatura da Ordem de Serviço e conforme Cronograma 

Físico/Financeiro que compõe o Projeto de cada Sistema. 

0 prazo do Contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da assinatura do Termo de Contrato, podendo ser prorrogado 

nos termos da Lei 8.666/93, e suas alterações. 

Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo cronograma fisico-financeiro 

adaptado as novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela secretaria municipal de administração do 

município junto a Assessoria Jurídica da SEMPAF e o Fiscal do Contrato. 

Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à CONTRATANTE, até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo 

contratual, deverá ser devidamente justificado, autuado em processo e autorizado previamente pela autoridade competente, de acordo 

com o  Art.  57 § 1°, da Lei 8666/93, desde que solicitado à autoridade competente 

5- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

DA VISITA TÉCNICA 

É facultado à licitante a realização de visita técnica para conhecimento do(s) local(is) da execução dos serviços, devendo ser firmada 

a Declaração constante no Anexo IV. A não apresentação da Declaração não poderá ser alegada futuramente como desconhecimento 

das condições/locais da execução dos serviços. 
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DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Registro ou Inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo — CAU, da região da Sede da Licitante. A licitante deverá apresentar a Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, 

comprovando estar quite com a anuidade de 2019, bem como seu(s) Responsável(is) Técnico(s); 

Comprovante de que possui em seu quadro permanente na data prevista para entrega dos envelopes, como seu Responsável Técnico, 

profissionais de nível superior - Engenheiro Civil (podendo também apresentar outro profissional com atribuição prevista no Decreto 

n°23.569, de 11 de dezembro de 1933, desde que comprove ter cursado disciplinas de caráter formativo pertinente as mencionadas 

atividades), detentores de Atestado(s) de Responsabilidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente averbado(s) no CREA e/ou CAU, acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico —  CAT,  por execução 

de serviços com características técnicas iguais ou superiores as do objeto do presente Edital. 

Declaração formal e expressa da licitante indicando o(s) Coordenador(es) Geral(is) e o(s) responsável (eis) técnico(s) que se 

responsabilizará(ão) pela execução dos serviços, deste Edital, devendo estes fazer parte do Quadro Permanente da Empresa, na data 

da realização da licitação. 

A comprovação do vinculo empregaticio do(s) Responsável(es) Técnico(s)  sera  feita mediante cópia do Contrato de Trabalho com 

a empresa, Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a identificação do profissional, com 

o visto do Ministério do Trabalho, ou mediante certidão do CREA e/ou CAU, devidamente atualizada ou contrato de Prestação de 

Serviços devidamente registrado no CREA e/ou CAU da regido competente, em que conste o profissional como responsável técnico. 

- É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa proponente, fato este que inabilitará todas as 

licitantes. 

Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação  sera  feita através do Ato Constitutivo da mesma ou 

Certidão do respectivo Conselho Profissional, devidamente atualizados. 

Qualificação Técnico-operacional — Comprovação da Licitante possuir atestado de Capacidade Técnica em seu nome, emitido por 

Pessoa Jurídica Público ou Privado, devidaniente registrado no CREA ou CAU, que comprove a execução de obra ou serviço de 

características semelhantes ou superiores, limitadas as parcelas de maior relevância do objeto da licitação: 

A Administração tem a prerrogativa de aferir a capacidade técnico-operacional da empresa vencedora por meio de vistoria as 

instalações físicas, a fim de comprovar as condições operacionais e a existência física da mesma. 0 não cumprimento destas 

condições implicará na não celebração do contrato. 

6- DAS PENALIDADE E DAS SANÇÕES: 
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No caso de inexecução, total ou parcial, do objeto contratado, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as 

seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de l 0% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

As sanções previstas nas alíneas "a", "c", "e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando 

provas que justifiquem a proposição. 

0 atraso injustificado na execução do objeto do Contrato sujeitará a Contratada à multa de mora correspondente a 0,33% 

(trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia e 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) a partir do 

trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% do valor do contrato. 

Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando 

provas que justifiquem a proposição. 

Contratada estará sujeita à aplicação de sanções quando: 

a) deixar de cumprir obrigações contratuais ou cumpri-las irregularmente; 

b) não substituir, no prazo estipulado, os materiais recusados pela Contratante; 

c) agir de má-fé; 

As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou 

cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente. 

A CONTRATADA que ensejar o retardamento, falhar ou fraudar a execução do objeto do CONTRATO, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e de defesa, ficará impedida de licitar e contratar com 

a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade 

A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do adjudicatário, na 

forma da lei. 
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7- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Analisar todo o projeto de forma minuciosa todas as especificações e projetos de modo a poder em tempo hábil e por escrito, 

apresentar a fiscalização, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas, para devido esclarecimento e aprovação, sob 

pena de preclusão. 

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernente à legislação fiscal, social, regularidade ambiental, tributária 

e trabalhista de seus empregados, bem como todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, inclusive com 

iluminação e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer titulo, causar a terceiros em virtude da execução dos serviços a 

seu cargo, respondendo por si e por seus sucessores. 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir As suas expensas no total ou em parte, o objeto deste Termo em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de má qualidade dos materiais empregados, até o prazo de 

05 (cinco) anos, na forma do  art.  618, do Código Civil Brasileiro, sem ônus para a Prefeitura. 

Também assim, garantir durante a execução, a proteção e a conservação dos serviços executados, até o recebimento definitivo. 

Manter a guarda da obra, até o seu final e o definitivo recebimento e a comprovação da funcionalidade da obra pela Prefeitura. 

Manter permanentemente no escritório da obra, engenheiro responsável com plenos poderes de decisão na área técnica e com 

registro Junto ao CREA. 

Executar suas expensas, todos os serviços, que se fizerem necessárias e indispensáveis à execução da obra. 

Está obrigada a colocar e manter no local da obra, placa discriminando o objeto e o número do Contrato, com o respectivo 

valor, modelo de placa a ser fornecida em conformidade com o modelo em anexo estabelecido pela Administração. 

8- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

É compromisso da CONTRATANTE, o fiel cumprimento das obrigações pactuadas, a prestação de todas as informações 

indispensáveis a regular execução das obras, o pagamento oportuno das parcelas devidas, e ainda, a preservação do equilíbrio 

econômico-financeiro do Contrato, seu registro e a devida publicação no Diário Oficial do Município e/ou do Estado do Maranhão. 

Indicar uni FISCAL DE CONTRATO OU COMISSÃO TÉCNICA para acompanhar e fiscalizar a execução do mesmo, 

relatando os fatos à autoridade competente, bem como anotar as ocorrências em registro próprio e determinar a regularização de 

faltas ou defeitos observados, conforme preceitua o artigo 67, da Lei n° 8.666/93. 

Indicar um GESTOR DE CONTRATO para representar a administração pública no mesmo. Ressaltamos não ser 

recomendado um mesmo agente para atuar como gestor ou fiscal no mesmo contrato. 
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9- DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A FISCALIZAÇÃO se exercerá em caráter permanente por intermédio de pessoal especializado, designado para este mister. 

Caberá exclusivamente à CONTRATADA, refazer os serviços não aprovados pela fiscalização. 

A CONTRATADA deverá manter ou construir, no canteiro de serviços, acomodações para que o pessoal da 

FISCALIZAÇÃO possa exercer sua função com relação aos serviços objeto do contrato firmado. 

Todas as instruções, reclamações e quaisquer entendimentos entre a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA e vice-versa far-

se-á sempre por escrito, através do Livro de Obras, assinada por seus representantes credenciados nas devidas oportunidades, não 

sendo levadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais. 

A CONTRATADA será obrigada a afastar imediatamente do serviço e do canteiro de obras, todo e qualquer elemento julgado 

pela FISCALIZAÇÃO com conduta inconveniente e que possa prejudicar o bom andamento dos serviços. 

A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender os serviços, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente 

por motivos técnicos, de segurança, disciplinares ou outros. Em todos os casos, os serviços s6 poderão ser reiniciados por outra 

ordem da FISCALIZAÇÃO. 

A CONTRATADA deverá proporcionar à FISCALIZAÇÃO, amplo acesso a qualquer local dos serviços e facilitar, ainda, 

os meios no sentido de que a mesma possa exercer suas funções de modo completo, devendo, também, providenciar o imediato 

atendimento de todas as observações da Fiscalização. 

10- DO PAGAMENTO 

0 pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal SANTA LUZIA DO PARUi1, em moeda corrente nacional, mediante 

Ordem Bancária, em parcelas mensais, de acordo com o Cronograma Físico-financeiro, e no valor correspondente ao somatório das 

etapas dos diversos itens efetivamente concluídas, segundo as aferições mensais efetuadas pelo Fiscal do Contrato. No caso da 

parcela relativa à última fase, o pagamento somente será efetuado após o Recebimento Provisório. 

A Contratada emitirá a nota fiscal/fatura,obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos 

de habilitação e de proposta de preço e no próprio instrumento de contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro 

CNPJ, mesmo aquele de filial ou da matriz. 

0 pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento da nota fiscal/fatura pelo fiscal do 

contrato, devidamente acompanhada dos documentos comprobatórios dos recolhimentos das contribuições sociais. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa da Contratante, o valor devido  sell  acrescido de encargos moratórios 

a partir do dia subsequente ao do vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento, devendo ser equivalente a:- um por 
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cento no mês do vencimento, calculados  pro  rata tempore-die, de forma não composta; 

- a taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia — SELIC, nos meses intermediários; 

- um por cento no mês do pagamento, calculados  pro  rata tempore-die, de forma não composta. 

Antes de qualquer pagamento será observada a comprovação por parte da Contratada do recolhimento das contribuições 

sociais (FGTS e Previdência Social), correspondentes ao mês da última competência vencida, referentes a todos os trabalhadores 

envolvidos na obra, bem como a comprovação da regularidade do cadastramento e da habilitação parcial no SICAF. 

A seu critério, a Contratante poderá utilizar valores devidos à Contratada, relativos ao preço contratual, para cobrir eventuais 

dividas da mesma para com a Contratante, decorrentes de imposição de multa por violação de cláusulas do contrato. 

No interesse da manutenção da programação orçamentária da Contratante, o valor a ser efetivamente pago em cada parcela 

poderá ser limitado Aquele previamente estipulado no Cronograma Físico-financeiro para a fase. 

11 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES A CONTRATADA: 

Fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões na prestação dos serviços, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

12- DO RECEBIMENTO DA OBRA 

Os serviços de execução do projeto deverão ser entregues com todas as instalações em perfeito estado de funcionamento, bem como 

o local dos serviços devidamente limpos. 

A empresa CONTRATADA deverá estabelecer através de documento formal um prazo de garantia dos serviços realizados. 

0 objeto deste Contrato será recebido: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, 

em até 15 (quinze) dias da comunicação da contratada; 

b) definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, designada pela CONTRATANTE, mediante Termo de Entrega e Recebimento 

Definitivo, circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias contados do recebimento provisório, período este de 

observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art.73, da Lei 8.666/93. 

0 Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da baixa da obra no CREA e no INSS. 

A empresa CONTRATADA para a execução dos serviços deverá apresentar ao final dos serviços RELATÓRIO Técnico 
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Construtivo, devendo ele apresentar os seguintes itens: 

Dimensdo das pontes reformadas;  ART  devidamente registrada no CREA do Eng. Civil responsável pela execugdo da obra; 

Relatório fotográfico de todas as etapas da obra; 

13- DA GARANTIA CONTRATUAL: 

Para a prestação dos serviços, a CONTRATADA prestará Garantia, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do 

Contrato Administrativo, quando da sua assinatura. 

A garantia  sell  prestada em qualquer das seguintes modalidades: 

a) Em Dinheiro ou Títulos da Divida Pública; 

b) Seguro Garantia; 

c) Fiança Bancária. 

Caso a opção de garantia recair em Caução em Dinheiro o seu valor será depositado em conta da Prefeitura Municipal de SANTA 

LUZIA DO PARUA, conta existente em banco oficial, a ser informada oportunamente pela Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA 

DO PARUA, a fim de manter a atualização monetária; 

Caso a opção da garantia recair em Títulos da Divida Pública, estes deverão ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

No caso de Seguro Garantia o mesmo será feito mediante entrega da competente apólice emitida por entidade em funcionamento no 

pais, em nome da Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA DO PARUA, cobrindo o risco de quebra do Contrato Administrativo; 

No caso de Fiança Bancária, esta deverá ser fornecida por um Banco localizado no pais, a critério do licitante e será feita mediante 

entrega da competente carta de fiança à Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA DO PARUA. 

A Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA DO PARUA poderá descontar do valor da Garantia toda e qualquer importância que lhe 

for devida, a qualquer titulo, pela CONTRATADA, inclusive multas. 

Caso o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a caução deverá ser reintegrada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da data de recebimento da Notificação, sob pena de ser descontada na fatura seguinte. A garantia será restituída em 60 

(sessenta) dias consecutivos, após o cumprimento das obrigações contratuais, devidamente atestada pelo setor competente da 

Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA DO PARUA. 

14 - INTEGRAM ESTE PROJETO BÁSICO 

• Relatório Fotográfico das Pontes do Município, 
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• Planilha Orçamentária, 

• Planilha de Cronograma Físico-financeiro, 

• Memorial Descritivo, 

• Projeto Arquitetônico, 

• Encargos Sociais, 

• Composição de BD1, 
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ANEXOS — ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO BÁSICO 
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ANEXO II— DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO  

Ref:  TOMADA DE PREÇOS n°. 008/2021 

	 ,inscrita no CNPJ n.° 	 
	  , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr (a) 	  
	, portador(a) da Carteira de Identidade n° 	 e do CPF n° 	 , DECLARA, 
para fins do disposto no subitem6.2.1 do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório. Declara ainda estar ciente 
da obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de qualquer evento impeditivo posterior. 

(data)  

(representante legal) 
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ANEXO  III  - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS  

Ref:  TOMADA DE PREÇOS N°.008/2021 

	 ,inscrita no CNPJ n.° 	  
	, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) 	  
portador(a) da Carteira de Identidade n° 	 e do CPF n° 	  
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n 	° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(data)  

(representante legal) 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA  

Ref:  TOMADA DE PREÇOS IY. 008/2021 

Declaro que, 	 , ( ) engenheiro civil ou ( )arquiteto, 
registrado no CREA sob N.° 	 , na qualidade de profissional indica do pela empresa 

	 ,CNPJ 	 , telefone (. 
- 	• 	-) 	• 	 . 	. 	 •• 	, 	visitou 	o 	local 	para 

	 , a que se refere o subitem 6.2.8 do Edital. 

	 , 	de 	 de 2021.  

assinatura do profissional indicado pela empresa 
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ANEXO V — MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO  

Ref.:  TOMADA DE PREÇOS N°. 008/2021 

	 ,inscrita no CNPJ n.° 	 
	  por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 	  
	  , portador (a) da Carteira de Identidade n° 	  

	 e do CPF n° 	  , apresenta a sua Proposta de Preço para a 

. Nos seguintes termos: 
PREÇO GLOBAL: R$ 	  
PREÇO GLOBAL POR EXTENSOS 	  
PRAZO PARA A EXECUÇÃO DA OBRA.  	 ) dias consecutivos. 

(data)  

(representante legal) 
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ANEXO VI— MODELO DE DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL 

CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL  

Ref.:  TOMADA DE PREÇOS N°. 008/2021 

Prezado Senhor, 

	 nome da em eresa 	 , CNPJ n° 	 , sediada em 
	(endereço 	, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 
	 , portador(a) da Carteira de Identidade n° 	  e do CPF n° 
	 , DECLARA, para os devidos fins, que concordamos com todos os termos descritos no edital e seus 
anexos e que temos pleno e total conhecimento da realização dos trabalhos do certame. 

(  ), 	 de 	de  

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente, 

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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ANEXO VII— MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

Ref:  TOMADA DE PREÇOS n°. 008/2021 

A empresa 	 estabelecida na cidade de 	, inscrita no CNPJ/MF sob n° 	, pelo seu representante 
legal infra-assinado, DECLARA sob as penalidades da Lei que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no Edital da TOMADA DE PREÇO N° 	/2021 de interesse da Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA 
DO PARUÃ, estando, portanto, apto a participar do certame. 

Local, data e assinatura. 

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação) 
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ANEXO VIII— DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO  

Ref:  TOMADA DE PREÇOS n° 008/2021 

A Empresa 	 , inscrita no CNPJ/MF sob o N° 	 Insc. Estadual n° 	  
sediada em 	 , por intermédio de seu representante legal Sr (a) 	  
Proprietária/Empresaria portador (a) da Carteira de Identidade N° 	 e do CPF n° 	  
DECLARA, para os devidos fins. Sob as penas da Lei, que é verídica a seguinte declaração: 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

A Empresa 	 , inscrita no CNPJ/MF sob o N° 	 Insc. Estadual n° 	  
sediada em 	 „ sendo o local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo 
de atividade da mesma. 

Declaro ter ciência de que o não cumprimento as exigências contidas neste edital, enseja automaticamente na inabilitação 
desta empresa. 

Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações disposta nesta declaração, eximindo a Prefeitura 
Municipal de 	 , de qualquer responsabilidade sobre as informações prestada por essa empresa. 

Declaro ainda ter ciência de que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o 
crime de que trata o artigo 299 do código penal, sem prejuízo do enquadramento em figura penais e das sanções 
administrativa, prevista na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes a espece" 

	de 	de 	 

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente, 

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

ANEXAR FOTOS COLORIDAS DO ESTABELECIMENTO INCLUINDO A FAÇHADA COM CNPJ E/OU ENDEREÇO, NO MINIMO 04 
(QUATRO) FOTOS DE DIVERSOS ANGULOS 
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ANEXO IX — MINUTA DO CONTRATO 
MINUTA DE CONTRATO N° VOU202/ 

QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA DO PARUÁ- MA, E DE OUTRO, COMO 
CONTRATADA A EMPRESA 	 , NA 
FORMA ABAIXO: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANRTA LUZIA DO PARUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada na 	 - centro — SANTA LUZIA DO PARUA- MA, inscrição no CNPJ (MF) sob n° 
	 , doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal 	 , residente e domiciliado neste município e, de outro lado, a empresa 

, com sede e foro na cidade de 	 , estabelecida à 	 , inscrita 
no CNPJ do MF sob n° 	 , por seu representante legal, Sr. 	 , residente e 
domiciliado em 	 , portador(a) do R.G. n° 	 e do CPF n° 	 , doravante 
chamada CONTRATADA — tendo em vista a homologação da licitação TOMADA DE PREÇO n° 008/2021 , 
exarado no Processo Administrativo n° 099/2021, e o' que mais consta do citado Processo Administrativo que passa a 
fazer parte integrante deste instrumento independentemente de transcrição; em conformidade com as normas da Lei n° 
8.666, de 21/06/93, com as alterações nela introduzidas até a presente data, as quais submetem as partes para todos os 
efeitos —, têm justo e acordado celebrar o presente Contrato, regendo-se a contratação pelo fixado nas cláusulas 
seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

A CONTRATADA se obriga a executar para o CONTRATANTE, os serviços 
de 	  
	 , conduzindo as obras e os serviços e os fornecimentos de 
materiais e equipamentos segundo o Projeto Básico, ANEXO I, as Especificações Técnicas e mais elementos técnicos 
constantes do processo da licitação de que decorre este Contrato. 0 projeto, as especificações técnicas, todos os demais 
elementos constantes do processo da licitação de que deriva este Contrato, assim como a proposta formulada pela 
CONTRATADA e o orçamento dela constante, integram o presente Contrato para todos os fins como se aqui estivessem 
integralmente transcritos. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS: 

0 presente Contrato vincula-se à Tomada de Preço n° 008/2021 — e seus Anexos, além da Proposta apresentada pela 
CONTRATADA que, independentemente de transcrição, é parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO LOCAL DOS SERVIÇOS: 

3.1. Conforme planilha constante no Termo de Referencia e demais termos do edital que integram o presente Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS VISITAS TÉCNICAS AOS LOCAIS DAS OBRAS: 
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4.1. A CONTRATADA, sob pena de inabilitação, deverá apresentar Declaração, formal e expressa de que conhece os 
terrenos onde serão realizadas as obras, instalações, e/ou reformas do objeto segundo o projeto básicos e as 
peculiaridades inerentes A natureza dos trabalhos a serem realizados, conforme modelo no anexo IV do Termo de 
Referência. 
4.2 Não será aceita nenhuma justificativa ou alegação por parte da CONTRATADA, com ênfase para a vencedora da 
licitação, de desconhecimento dos locais dos serviços, ou das dificuldades a eles inerentes, com o intuito de eximir-se 
de responsabilidades. 

4.3 A localização nos quais serão realizados os serviços consta do ANEXO I, Termo de Referência. 

4.4 Eventuais dúvidas quanto A. localização dos terrenos para realização da Visita Técnica que subsidiará a declaração 
citada no item 6.1 poderão ser dirimidas junto A secretaria de obras, no horário das 08h00 As 12h00. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO: 

5.1. As especificações técnicas que servirão para orientar os itens que constam no projeto básico, objetos da divida 
pública; 

b) Fiança bancária; 

c) Seguro-garantia. 

5.2 A apresentação do comprovante da garantia prestada será feita no momento da assinatura do Contrato. 

5.3 Em caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado pela CONTRATADA junto ao Banco: 
XXXXXXXXXXXXX: Agência: XXXX / XXXX/ Conta: XXXXXXXXXXXXVOC, cujo valor será informado ao 
Banco: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, por meio de Oficio expedido pela CONTRATANTE. 

5.4 PARÁGRAFO TERCEIRO — A caução dada em garantia responderá pela fiel execução do Contrato e somente será 
levantada após o integral cumprimento das obrigações ajustadas. 

5.5 Em caso de apresentação de fiança bancária, na carta de fiança deverá constar expressa renúncia, pelo fiador, dos 
benefícios do artigo 827 do Código Civil Brasileiro. 

5.6 Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive indenização a terceiros, a 
CONTRATADA, se obriga a efetuar a respectiva reposição, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data do 
recebimento da comunicação da CONTRATANTE. Caso a reposição não se efetive, a CONTRATANTE reserva-se o 
direito de proceder A. retenção dos pagamentos devidos a CONTRATADA. 

5.7 A garantia, ou seu saldo, será liberada ou restituída no prazo de até 07 (sete) dias úteis, mediante pedido formal da 
CONTRATADA, após a execução do Contrato, desde que integralmente cumpridas as obrigações assumidas e depois 
de expedido o Termo de Recebimento Definitivo. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

6.1. A presente contratação encontra fundamento no Artigo. 37, XXI, da Constituição Federal/1988, na Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho 1993 e Lei Complementar n°123 e demais Normas pertinentes A espécie. 
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CLÁUSULA SÉTIMA — DO VALOR: 

7.1. 0 Valor Máximo Global para execução das obras e serviços objeto deste Contrato, é de R$ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXVCXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

CLÁUSULA OITAVA — DO PRAZO: 

8.1. As obras e os serviços objeto deste Contrato, deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 150 (cento e 
vinte) dias corridos, contados a partir do 5° (quinto) dia útil da data da assinatura da Ordem de Serviço e conforme 
Cronograma Físico/Financeiro que compõe o Projeto de cada Sistema. 

8.2 0 prazo de vigência do Contrato será de 180 (cento) dias, contados a partir da assinatura do Termo de Contrato, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93, e suas alterações. 

8.3. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo cronograma 
físico-financeiro adaptado As novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela secretaria 
municipal de administração do município junto a Assessoria Jurídica da SEMPAF e o Fiscal do Contrato. 

8.4. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos A CONTRATANTE, até 30 (trinta) dias antes da data do 
término do prazo contratual, deverá ser devidamente justificado, autuado em processo e autorizado previamente pela 
autoridade competente, de acordo com o  Art.  57 § 1°, da Lei 8666/93, desde que solicitado A autoridade competente 

CLÁUSULA NONA- DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

9.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a seguir 
estabelecidas: 

a) recrutar profissionais habilitados e com experiência comprovada fornecendo A. CONTRATANTE relação nominal 
dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica; 

b) executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venha 
a cometer no desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles cuja conduta 
seja julgada inconveniente; 

c) substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não prejudiquem o bom andamento e 
a boa prestação dos serviços; 

d) facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 
solicitados pela CONTRATANTE; 

e) responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-
a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do objeto deste 
Termo, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a 
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danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 

O responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não deverá, 
mesmo após a execução do objeto deste Termo, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso 
de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução das 
condições estabelecidas; 

g) pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os 
tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdencidrias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho,  etc.,  ficando excluída 
qualquer solidariedade da CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência As suas obrigações, não se transfere A CONTRATANTE; 

h) disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e previdencidrios relacionados com o objeto do Termo; 

I) responder, pecuniariamente, por todos os danos e /ou prejuízos que forem causados A Unido, Estado, Município ou 
terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 

j) respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e legislação 
pertinente; 

k) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias A proteção ambiental e As precauções para evitar a ocorrência 
de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, 
inclusive a Lei n°9.605, publicada no D.O.U., de 13/02/1998; 

1) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao meio 
ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados; 
m) manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas; 

n) manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão registrados o andamento dos serviços e os 
fatos relativos As recomendações da FISCALIZAÇÃO. Os registros feitos receberão o visto da CONTRATADA e da 
FISCALIZAÇÃO. 

o) Comunicar imediatamente ao profissional qualificado (Geólogo e/ou Engenheiro Civil) quaisquer mudanças que 
porventura venham a ocorrer na execução do projeto para as devidas providências. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

10.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a seguir 
estabelecidas: 

a) prestar os serviços de acordo com as ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, constantes do item 07 e nos anexos I, II,  III  
e IV, do Termo de Referência. 

Av. Professor João Morais de Souza, 355 — Centro — Santa Luzia do Paruá — MA — CEP: 65272-000 
Homepage: santaluziadoparua.ma.gov.br  

Página 47 de 54 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

CNPJ: 12.511.093/0001-06 

0 fkiNIEN 

R 
0 

s, 	PAG. N° 
ci) 
..i 
0 	  
0 	PROC N' 

RUBRICA 

74,  

b) atender as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais pertinentes 
ao objeto deste Termo; 

c) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de cada 
material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, 
garantindo seu perfeito desempenho; 

d) apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da  la  (primeira) medição, 
cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condições e Meio Ambiente 
de Trabalho na Indústria da Construção — PCMAT, no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional — PCMSO 
e seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo de pagamento; 

e) Registrar este Contrato no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade 
Técnica" correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o 
processo de pagamento; 

O Registrar este Contrato junto ao INSS, e apresentar a matricula correspondente antes da apresentação da primeira 
fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento; 

g) fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos,  etc.,  produzidos durante a execução do objeto 
deste Contrato, de forma convencional e em meio digital; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

11.1. Os serviços de execução do projeto deverão ser entregues com todas as instalações em perfeito estado de 
funcionamento, bem como o local dos serviços devidamente limpos. 

11.2. A empresa CONTRATADA deverá estabelecer através de documento formal um prazo de garantia dos serviços 
realizados. 

11.3. 0 objeto deste Contrato será recebido: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação da contratada; 

b) definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, designada pela CONTRATANTE, mediante Termo de Entrega 
e Recebimento Definitivo, circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias contados do recebimento 
provisório, período este de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observando o disposto no  art.  73, da Lei 8.666/93. 

11.4. 0 Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da baixa da obra no 
CREA e no INSS. 

11.5. A empresa CONTRATADA para a execução dos serviços deverá apresentar ao final dos serviços RELATÓRIO 
Técnico Construtivo, devendo ele apresentar os seguintes itens: 
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Dimensão das pontes reformadas;  ART  devidamente registrada no CREA do Eng. Civil responsável pela execução da 
obra; Relatório fotográfico de todas as etapas da obra; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1. As medições deverão ser elaboradas pela CONTRATADA, de comum acordo com a fiscalização dos serviços 
executados e entregues no Setor de Protocolo da Administrativo, até o dia 20 (vinte) de cada mês. As medições terão 
periodicidade mensal entre os dias 21 e 20 do mês subsequente, exceto a primeira que será elaborada no inicio dos 
serviços até o dia 20 e a medição final que será elaborada entre os dias 21 e o término da obra. 

12.2. 0 pagamento será feito com a apresentação de nota fiscal relacionando-se os serviços prestados. 

12.3. Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados utilizando-se as aliquotas previstas 
em lei e para o objeto do Contrato; 

12.4. Deverão ser apresentados junto com a Nota Fiscal os seguintes documentos: 

12.4.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

12.4.2. Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; 

12.4.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

12.4.4. Certidão Negativa quanto à Divida Ativa do Estado; 

12.4.5. Certidão Negativa quanto aos Tributos Estaduais; 

12.4.6. Certidão Negativa quanto à Divida Ativa do Município; 

12.4.7 Certidão Negativa quanto aos Tributos Municipais; 

12.4.8. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da Unido; 

12.5. Havendo devolução ou retificação de Nota Fiscal/fatura por incorreção e/ou rasuras, ou por data expirada das 
certidões acima solicitadas, o prazo de pagamento contará a partir da data de reapresentação da(s) mesma(s); 

12.6. Não será efetuado qualquer pagamento enquanto houver pendência de liquidação da obrigação, em virtude de 
penalidade imposta à CONTRATADA ou inadimplência contratual, inclusive quando for constatada divergência ou 
irregularidade na documentação apresentada; 

12.7. 0 pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, através de ordem bancária emitida em nome da 
Contratada, para crédito na conta corrente por ela indicada, contados após a data de entrega da Nota Fiscal, mediante 
aceite e atesto da prestação do serviço por parte do Fiscal do Contrato. 
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12.8. 0 pagamento será efetuado mensalmente de acordo com a entrega do serviço, que deverá ser encaminhado A 
Secretaria de Administração, juntamente com a Nota Fiscal, acompanhada da documentação necessária para que seja 
efetuado o pagamento, respeitando o prazo mínimo de dez dias do mês subsequente. 

12.9. Como condição do pagamento, a Contratada deverá apresentar na data da emissão da ordem bancária, as Certidões 
de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, INSS e FGTS, devidamente válidas. 

12.10. A realização de pagamentos fica condicionada A consulta prévia pela CONTRATANTE ao Cadastro Estadual 
de Inadimplentes - CEI, consoante determina o  art.  6° da Lei Estadual n°. 6.690/1996. 

12.12. A CONTRATADA deve apresentar juntamente com cada medição relatório mensal sobre segurança e medicina 
do trabalho na obra/frente de serviço, indicando, se for o caso, os acidentes ocorridos e respectivas providências tomadas, 
fiscalizações realizadas pela Delegacia Regional do Trabalho e resultados destas, bem como as inspeções de iniciativa 
da própria CONTRATADA. 

12.13. 0 pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos e quitações acima referidos. 

12.14. 0 pagamento dos serviços  sera'  efetuado até 30 dias consecutivos, desde que a documentação protocolada atenda 
aos requisitos estabelecidos neste TR e na legislação, acima citada. 

12.15. Nos casos de eventuais atrasos ou antecipações de pagamentos, haverá recomposição ou desconto com base nos 
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês  pro  rata  die,  a partir da data do vencimento até a data do efetivo pagamento. 

12.16. A Administração reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se os dados constantes da nota fiscal estiverem 
em desacordo com os dados da CONTRATADA e, ainda, se for constatado, que os serviços executados não 
correspondem As especificações apresentadas na proposta. 

12.17 0 recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança das obras e 
serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, de acordo com os limites estabelecidos pela Lei 
vigente sobre a matéria e pelo contrato, 

12.18. 0 prazo para a garantia de solidez e segurança das obras é de 1 (um) ano. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO: 

13.1. A FISCALIZAÇÃO se exercerá em caráter permanente por intermédio de pessoal especializado, designado para 
este mister. 
13.2. Caberá exclusivamente A CONTRATADA, refazer os serviços não aprovados pela fiscalização. 

13.3 A CONTRATADA deverá manter ou construir, no canteiro de serviços, acomodações para que o pessoal da 
FISCALIZAÇÃO possa exercer sua função com relação aos serviços objeto do contrato firmado. 

13.4. Todas as instruções, reclamações e quaisquer entendimentos entre a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA e 
vice-versa far-se-á sempre por escrito, através do Livro de Obras, assinada por seus representantes credenciados nas 
devidas oportunidades, não sendo levadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou 
declarações verbais. 
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13.5. A CONTRATADA será obrigada a afastar imediatamente do serviço e do canteiro de obras, todo e qualquer 
elemento julgado pela FISCALIZAÇÃO com conduta inconveniente e que possa prejudicar o bom andamento dos 
serviços. 
13.6. A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender os serviços, total ou parcialmente, sempre que julgar 
conveniente por motivos técnicos, de segurança, disciplinares ou outros. Em todos os casos, os serviços só poderão ser 
reiniciados por outra ordem da FISCALIZAÇÃO. 

13.7. A CONTRATADA deverá proporcionar A FISCALIZAÇÃO, amplo acesso a qualquer local dos serviços e 
facilitar, ainda, os meios no sentido de que a mesma possa exercer suas funções de modo completo, devendo, também, 
providenciar o imediato atendimento de todas as observações da Fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

14.1. Analisar todo o projeto de forma minuciosa todas as especificações e projetos de modo a poder em tempo hábil e 
por escrito, apresentar a fiscalização, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas, para devido 
esclarecimento e aprovação, sob pena de preclusdo. 

14.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernente A legislação fiscal, social, regularidade ambiental, 
tributária e trabalhista de seus empregados, bem como todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, 
inclusive com iluminação e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer titulo, causar a terceiros em virtude da 
execução dos serviços a seu cargo, respondendo por si e por seus sucessores. 

14.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir As suas expensas no total ou em parte, o objeto deste Termo 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de má qualidade dos materiais 
empregados, até o prazo de 05 (cinco) anos, na forma do  art.  618, do Código Civil Brasileiro, sem ônus para a 
Prefeitura. 

14.4. Também assim, garantir durante a execução, a proteção e a conservação dos serviços executados, até o recebimento 
definitivo. 

14.5. Manter a guarda da obra, até o seu final e o definitivo recebimento e a comprovação da funcionalidade da obra 
pela Prefeitura. 

14.6. Manter permanentemente no escritório da obra, engenheiro responsável com plenos poderes de decisão na área 
técnica e com registro Junto ao CREA. 

14.7. Executar suas expensas, todos os serviços, que se fizerem necessárias e indispensáveis A execução da obra. 
14.8. Está obrigada a colocar e manter no local da obra, placa discriminando o objeto e o número do Contrato, com o 
respectivo valor, modelo de placa a ser fornecida em conformidade com o modelo em anexo estabelecido pela 
Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

15.1. É compromisso da CONTRATANTE, o fiel cumprimento das obrigações pactuadas, a prestação de todas as 
informações indispensáveis a regular execução das obras, o pagamento oportuno das parcelas devidas, e ainda, a 
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preservação do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, seu registro e a devida publicação no Diário Oficial do 
Município e/ou do Estado do Maranhão. 

15.2. Indicar um FISCAL DE CONTRATO OU COMISSÃO TÉCNICA para acompanhar e fiscalizar a execução 
do mesmo, relatando os fatos à autoridade competente, bem como anotar as ocorrências em registro próprio e determinar 
a regularização de faltas ou defeitos observados, conforme preceitua o artigo 67, da Lei n° 8.666/93. 

15.3. Indicar um GESTOR DE CONTRATO para representar a administração pública no mesmo. Ressaltamos não ser 
recomendado um mesmo agente para atuar como gestor ou fiscal no mesmo contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

0 2 
PODER EXECUTIVO — PREFEITURA 
MUNICIPAL 

02.14  Sec.  Mun. Obras Urb. Cid. Transp. Trânsito 

02.14.26.782.0024. Município Melhor 

02.14.26.782.0024.1041.0000 
Const. reforma e ampliação de Estradas Vicinais, 
Pontes e Bueiros 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES A CONTRATADA: 

Fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões na prestação dos serviços, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

18.1 0 presente Contrato poderá ser rescindido, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei Estadual n°. 8.666/93. 

18.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado 
CONTRATADA, na hipótese de rescisão unilateral, o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

18.3 A declaração de rescisão do contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará 
seus efeitos a partir da publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão. 

18.4 A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes do contrato, 
até o limite dos prejuízos causados a CONTRATANTE, além da aplicação das sanções previstas em Lei ou 
Regulamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA— DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES: 

19.1 No caso de inexecução, total ou parcial, do objeto contratado, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar as seguintes sanções: 
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a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de  in  idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

	

19.2 	As sanções previstas nas alíneas "a", "c", "e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea 

	

19.3 	Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, 
apresentando provas que justifiquem a proposição. 

	

19.5 	0 atraso injustificado na execução do objeto do Contrato sujeitará a Contratada à multa de mora correspondente 
a 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia e 0,66% (sessenta e seis centésimos por 
cento) a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% do valor do contrato. 

19.6 Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, 
apresentando provas que justifiquem a proposição. 

19.7 Contratada estará sujeita à aplicação de sanções quando: 

a) deixar de cumprir obrigações contratuais ou cumpri-las irregularmente; 

b) não substituir, no prazo estipulado, os materiais recusados pela Contratante; 

c) agir de má-fé; 

19.7.1 As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente. 

19.7.2 A CONTRATADA que ensejar o retardamento, falhar ou fraudar a execução do objeto do CONTRATO, 
comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e de defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da  punk-do ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade 

19.7.3 A aplicação das penalidades  sera  precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do 
adjudicatário, na forma da lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO: 

Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vinculo empregaticio com a CONTRATANTE, 
correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdencidria, fiscal 
e comercial, a qual se obriga a saldar na época devida. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO: 

Este Contrato entrará em vigor a partir da data de sua assinatura, cabendo à CONTRATANTE mandar providenciar a 
publicação nos termos que dispõe o parágrafo único do artigo 61, da Lei Federal n°. 8.666/93 e da IN n°. 34/2014 do 
TCE, relativa ao SACOP — Sistema de Acompanhamento Eletrônico de Contratação Pública. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO: 

Parágrafo Primeiro — 

0 foro deste Contrato é o desta cidade de Santa Luzia do Parud - MA, com renúncia expressa e irrevogável de todo e 
qualquer outro, por especial e privilegiado que seja. 

Assim justos e contratados fizeram lavrar o presente em três vias de igual teor e forma que vão por todos 
rubricados, exceto esta última que será por todos e por.duas testemunhas assinada. 

SANTA LUZIA DO PARUA(MA), 	de 	 de 2021 

CONTRATANTE: 

PELA CONTRATADA:  

la  Testemunha: 	 2a  Testemunha: 

Nome: 	 Nome: 
RG: 	 RG:  
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